
CONTRATO

Contrato no 017 12024 -AMA
Processo no P242568 I 2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA
LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
VETERINÁRIOS, HOSPITALARES E MEDICAMENTOS
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

o MUNICíPIO DE SOBRAL, por intermédio da AGÊNC|A MUNtCtpAL DO ME|O AMB|ENTE,
situada naAvenida Dr, José Euclides Ferreira Gomes, no 425, Bairro Coração de Jesus, inscrito
no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pela sra. ÚRsuLA PRISCYLA SANTANA NÓBREGA, brasileira, portadora da
Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF no 048.036 .333-12, residente e
domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade,n" 102, e a empresa LICITAPHARMA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINANIOS, HOSP¡TALARES E MEDICAMENTOS
LTDA, com sede na Avenida Engenheiro Fabio Roberto Barnabe, No 1205, Vila Almeida,
lndaiatuba - SP, CEP: 13.330-655, Fone: (19) I9892-7868, inscrita no CPF/CNPJ sob o no
46.339.37310001-92, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.
JEFFERSON EKSTEIN, Brasileiro, portador da Carteira de ldentidad e no 47 .019.178 SSP/SP, e
do CPF no 301.375.388-98, residente e domiciliado em Avenida Engenheiro Fabio Roberto
Barnabe, No 1205, VilaAlmeida, lndaiatuba - SR têm entre sijusta e acordada a celebração do
presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" PE23010 -
AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto,

cLÁusuLA SEGUNDA- DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL E A PROPOSTA

2.1.O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico no
PE23010 - AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de Medicamentos para Uso Veterinário ll
destinados ao Centro de Acolhimento Temporário, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

3.2. Do (s) ITEM (S)contratado(s):

Item Especificagão Marca / Fabricante Unid Qntd Valor Unitário
do ltem R$

Valor total
do ltem R$

05
OXITETRACICLINA 2OG,soluçÃo lru.lerÁver,
FRASCOiAMPOLA 50 ML,

OXITETRACICLINA
sOML/SYNTEC

FRASCO/
AMPOLA 140 12.OO 1.680,00

06

INSETICIDA ACARICIDA A BASE
DE SAROLANER OU
FLURALANER, PARA cÃES DE
2,0 KG A 5,0 KG, 10 A 1r5Mc,
cotvPRtMtDo rr¡RsÏcÁvel.

SIMPARIo2 À
5KG/ZOETIS

COMPRIMIDO 350 54,00 18.900,00



07

INSETICIDA ACARICIDA A BASE
DE SAROLANER OU
FLURALANER, PARA CÃES DE
5,1 KG A 10,0 KG, 20 A 250MG,
COMPRIMIDO MASTIGAVEL.

SIMPARICs,l À
,lOKG/ZOETIS COMPRIMIDO 350 55,88 19.558,00

08

INSETICIDA ACARICIDA A BASE
DE SAROLANER OU
FLURALANER, PARA CÃES DE
10,1 KG A 2O,O KG, 40 A sOOMG,
COIVPRIMIDO MASTIGAVEL,

stMPARtCl0,1 À
2OKG/ZOETIS COMPRIMIDO 350 64,25 22.487,50

09

INSETICIDA ACARICIDA A BASE
DE SAROLANER OU
FLURALANER, PARA CÃES DE
20,1 KG A 40,0 KG, 40 A 1400 Mc,
COMPRIM IDO MASTIGÁVEL.

SIMPARIC2O,l À
40KG/ZOETIS COMPRIMIDO 175 78,97 '13.819,75

10

INSETICIDA ACARICIDA A BASE
DE SAROLANER OU
FLURALANER, PARA CÃES DE
20,1 KG A 40,0 Kc, 40 A 1400 Mc,
COIVPRIM IDO MASTIGAVEL.

SIMPARIC2O,l A
4OKG/ZOETIS COMPRIMIDO 525 78,97 41.459,25

12

MELOXICAM. ANTIINFLAMATÓRIO NÃO
ESTEROTDE, soLuçÃoINJETAVEL 0,2Y",
FRASCOiAMPOLA DE 2OML,

FLAMAVET
20ML/AGENER

FRASCO/
AMPOLA 210 29,60 6.216,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ 124.120,50

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

4-.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento,

cLAusuLA QUTNTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 124.120,50 (cento e vinte e quatro mil e
cento e vinte reais e cinquenta centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável,

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6'1. O pagamento qguLlgo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos da AGÊNcn MUNICIPAÉ oo uelo AMBIEÑTE e será efêtuado até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestãr da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferéncialmente no
Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluira partir da data
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida,

6.3. Näo será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação.

6.4. Ê. vedada a realizaçâo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendãs Federal, Estadual e Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja 

'por 
meio do

permissivo da Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentáção tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
cLAusuLA sÉTtMA- DOS RECURSOS ORçAMENTAROS



7.1.As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24.02.1 8.541 .047 9. 2. 509.3, 3. 90. 30. 1 .899.0000.02

24.03.1 B, 54 1 . 0039, 2.507.3. 3. 90. 30. 1 . 899.0000. 02

CLAUSULA OITAVA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUçÄO
8' 1 ' o prazo de vigência do contrato e de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura.
q'1'1' A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,do art.61, da Lei Federaln" 9,666/1993
8'3' O prazo de execução do objeto co¡tratual é de 12 (doze) meses, contado a partir dorecebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço,

CLAUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
CLAUSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. o objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referêncla do edital, no prazo de 30 (trinta) dias úieis,contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hàbil, na AgênciaMunicipal do Meio Ambiente, na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, 43S, Bairro
Çoração de Jesus, CEP 62.043-070 - Sobral/Ceará, no(s) horário(s) e dia(s) áa semana de
08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta+e¡ra.
'10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo estaresponsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ðle.
10'1'3' os atrasos.ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejustificados até 05 (cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão consíderados como inadimplemento contratual.
10''l'4' A CoNTRATADA.deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, nãopodendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximås para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento;

10'2'1' PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
9oll9l!'.q9-d.9 do objeto com as especificações, devåndo serfeito por'pessoa creJenciada pela
CONTRATANTE.

10'2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após averificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pàto gestoi oa
contrataçäo, devendo haver rejeição no caso de desconfórmidade.
10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação dás penaliãades preui.t". no termo do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAçöES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11'2. Manter durante toda a execuçäo do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3.Aceitar' nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1g93, tomando-se por
base o valor contratual,



11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguidopara efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o ráto oe a cóntratante proceãer à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,impostos, encargos sociais 

. 
e outras pro_vidênciás, respondendo obrigaioriamente pelo fiel

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidenies do trabalhoi lejisiaçao correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11'6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadospela contratante, salvo quando implicarâm em indagações de caráier técnico, tripOtese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) nórás.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, nototal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 lOois¡ Oias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou òabíúeis.

1l'8. Cumprir, guando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, dbservando o prazo mÍnimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contraiånte.
11.10- Para os itens 2, 3 e 4 os fornecedores de medicamentos, laboratórios ou distribuidoras
deverão colocar obrigatoriamente em suas embalagens secundárias e/ou primárias feito porjateadora de tinta os seguintes dizeres: 'VENDA pRõlBlDAAo coMERclo';.
11.11. Para os itens 2, 3 e 4 o contratado ou o fornecedor se obriga a reduzir o preço sempre
que houver reduçäo do preço máximo na lista da CMED e seu valoi proposto esteþ superior ao
99¡_sþ¡te na página da CMED, no sitio eletrônico da Agência Nacionai de Vigilâñcia Sanitária(ANVISA). obriga-se,.ainda, a cumprir automaticamente os descontos cnÈlCoericiente de
Adequação de Preços).

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAçÖES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de ordem de
Forneci mento/Serviço.

12.2- Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne g.666/19g3
e suas alterações.

12.3. Fiscalizar a exe.cução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificärá Oe imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12'5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA GESTÃo e nscALtzAçÃo

Jll.j:¡.:.yção_contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). MARTLDA AMÂNCtO GALD¡NO,
MATRICULA: 38761, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/19g3, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.



13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser
indicado pela Agência Municipal do Meio Ambiente para que, dentre outras atribuiçöes, cuide
das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZASIO :çfq ¡galizada por técnico designado pela Agência Municipat do Meio
Ambiente Sr. GARLOS ANTONlo AVILA, MATRICULA:-gazzg, espeõialmente designado para
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal no
8'666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras
atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADlTlvos pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c)Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explfcitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto licitado;

h) ,Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execuçäo do Contrato;
k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades
de correçäo;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao coNTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöeJ;
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução
do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14,1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

14,1.'1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor totai inadimplido, por
dia e por ocorrência.



14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicaçäo da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou-Contráto, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14,'1.1.3' Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.

14.1,1.4' Multa de 0,3370 a3,Oo/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal n" 8.666/g3;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;

m)deixar de observar a legislaçäo pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, valestransportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outias desþesas
relacionadas à execuçäo do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0o/o a 5,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas
no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em
desacordo com a qualidade, especificaçöes e condiçöes licitadas ou contratadas e/ou com vício,
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

14.1.1.6. Multa de7,lYo, pordia e porordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo
com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou interromper,
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela
Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto



Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de
registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

14.1,2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
näo mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual,
14.'1.,3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impeoido de licitar e
contratar com a Administraçäo Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitäção perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstäs näste instrumento e
das demais cominações legais.

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.'1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
ins.trumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela viajudicial.

14.2.2' Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente teräo como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3.. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no ad' 78,da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art,79, com as consequências previstas no art. g0, ambos do mesmo díploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso Xll, do art.78,da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADAdireito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13,709, de 14 de agosto de 2O1B (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de deciaração ou de aceitäção expressa.
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princfpios do art. 6" da LGpD.
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do ar1. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçées,
f 6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e



16'7' o Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dosdeveres da presente cláusula, permanecendo integratmãnte responsável por garantir suaobservância.

16'8' o Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
16'9' o Contratado deverá prestar, no prczo fixado pelo Contratante, prorrogável
1u¡!1r¡ca.oamente, quaìsquer infoimações acerca dos dados pessoais para cumprimento daLGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
16'10' os contratos e convênios de que trata o S 1o do art, 26 da LGPD deverão sercomunicados à autoridade competente.

clÁusuLA DÉctMA sÉTtMA- DA puBLtcAçÃo
17'1' Apublicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CoNTRATANTE, noDiário oficial do Município - DoM, como condição indisþensãvel para sua eficácia, nos termosdo parágrafo único do art. 61 da Lei n". g.666/1é93,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO
18'1' Fica eleito o Foro do municÍpio de sobral no Estado do ceará para dirimir quaisquerquestöes decorrentes da execução deste contrato, que näo puderem ser resolvidas na esferaadministrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pelaAssessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual r" 
"*irãñur 

03 (três) vias de igual teor eforma, para um só efeito, as quais, depois de lidas r r.r,áJår confoime,'vão assinadas pelosrepresentantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

responsabilidades decorrentes da LGpD
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AGÊNCIA MUNICIPAI. Do MEIo AMI}IENTE - sorá ¡crrlizttlr pclo Sr: .lo"<ili wlil.l..lNG'I'ON Dlü SOÌ.JS/\, lt4¡l.ttit,l rl.¡t
3[ì763, arnbos tócnic:os rlcsigrraclos pcla Agôncia Munioipal rlo Mcio
Arnbiente. PÌ{AZO Dl: V.tCÈNCIA: l.)r.azo clc l,igênoia th cron(r.aro sdtr clc l2
(lozc) r'eses, contad. a p*rtit.dr sì,lir assinatrrrit. D,tl A DA A SiSlNAl.l, JIìA;
I 4. de mar'ço d,e 2024. SIONATÁRIOS, únsul¿, PRjSCYL.A SAN.D\NA
lj]l.R_!p^- Su¡rcriurencfentc daAgência Municipul clo McioArnbienre, Sr,
JOSIì OSM¡\R. AGLJIAR, r.cprcscnranrc da crn¡rrcsa .1. OSlvl¡\R ACìUIÂR
N4E,, Josc Cliurdio pinro Martins - pIìOCURADOR JLIRiDICO DÂÂVtÂ

EX'I'I{AT'O DO CON'I'IIATO N" (lIII/2024 - AMA. CON,I,IìAÌÂN'I'L]:
Agência Murricipal dp-]Ygi? --t'lb!l"lr*, replcsenrartl por sua
superirirendcnre, a Sra. últsul,¿ plìÌSCyl.,A SAñmNA N(ll¡nL;G¡t c
CONTR¿\TAD^: a VI)A SAND^MAN'|O LTDA. inscrira no CiNp.T sob o n,,
02.069,397/000i-01, re¡rresentacla nestc alo pelo SLa. JOCELI TEI{EZADA
SII,V^. PTIND^MHN"IhÇÃO l.L,GAI': o [ì.cgão ljlctrônico n. 23003_
AMA, e scus ancxos, os pr.eceitos do clir.cito púlrliro. c a Lci Feclcral n,,
8.ó6óll 993, corn suas altrlrtrçõcs, e, aindr, outracleìs especiais nccess¿irias *o
curnlxirneotrr cle seu ohjct<1. Do ollJl.i'l'o: constitui ohjeto clestc cìontrato
aquisiçiro tlc nrirterial hiclrziulico, de acortlo conr,rs eslrecifÌcaçòcs r:
quarrtilatìvos previstos.o Arexo I ''l'ernr. de lìelþr.ência clo cdital e nt
ploposla da C:ON'ì'JìÄthÐ4, V,¡\l,Olì GL.,OIlAl': R$; :1.332,70 (,1ì.ôs nrit.
t'cìzÉì'tos e t'ilrta e ciois rcais c sctr,'ta cL-.ta'os). I{EC'IJRSOS
OIIÇlz\MI'NTÁlìÌOS: As clespes¿rs decor.t-c,lttcs drr contr.ataçiìo ss¡àtr
¡rloverrìc-rrtes c.los reculsos: 24.02. 1f3.541.04?8.2. _50(r.3..1 g0..-10 00 I

899. 0000. 02 c 2¡1. 03, 1 {J, 5-1 1. 0039, 1, 2 12. 3.i. 90, 30. 00. 1. 70ti, 0000, 00.
C 

lrs'l-,.1!ì _t1^ïl 
SCA t,lZ^ÇÃ O :,À exccuçiì. c.' rriL(u¿tl se*i irc.rrr ¡:arr hadir

pekr cAI{Los ANT'oNto AVILA, MAI'RÍCULA -ì8779 c a fìscärizac,riì<,
será 

'e{liznda 
pcfo Sr. JOSI-1t WELI,INGION Dl, SOUSA, li,.trttnír_tLti,¡t

3876:'i, ar,bos tócnicos 11c-si¿Itad's ¡rela Agôncra l\4uni.ipal rl, lVfcio
Ambierrtc. ITIAZO DE vlc l]NCitA: prazo cte vigôucia do co'trar. siio clc l2
(doze) rneses, oontaclo ir piu.lrir.dil su¿r assinal.rll.il,b,A1A DA ASSlNAl.t]RA:
l.].dc nrar.ço dc 2l)24. SICNA|ÁRIOS: úRsul'^ ptìISCyt,¡\ sANl ANA
NOBRECjA - Sr4rerintendcnte dn Agência Municipal do Meio Anrbicnte,
Sra. JOCËI,I THRLiZA DA SIL.VA, repr:esentairte da crn¡rresa VDÂ
S^N.E^MENTO LIDA. José Cláudio pirrto Martins _ PRO¿IIJIìADOÌì
JURIDICODAAMA.

PORTARIA N. .il/2024 - DISPOE SORRE /\ DIISICN^Ç,ÀO Dn
SERVIDORES PARA EXERCEREIVIA I.-UNÇIÃO DB GESTOT( I] F]SCA[,
D() CONI'IIAT'O N" 017/2024 - 

^MÀ. 
A Su¡rcrirrrcndento tla .Agôncia

Mu'icipal do Meio A'rbicute ctc sobral - AMA, ìro uso dc suas atribiriçcìcs
que lhe conf'erenì o art. 6ti dt l'ei orgiìniua rlo MLrnicípio cle sobLi:rl. úc'r
conro o art. 39, irrciso X, da l,ci Murricipal n"' 1.60i120|l7 c suas altcraçtìcs
posteriores c' c:oNSIDERAND() que cabe à atlnrinist'ação nos te'moi tlo
dislrostorrosarr.igos-58,inc. llle67dal.,ei noti.66(r,tle2ìrlcjunhoclc 1993,
acorn¡ranhal e fiscalizal a cxecuçiio dos contrâtos celel:radoi atr.avós <lc urri
rcplcs0ntiìntc da Adnrinistraçiro cspcci¿rlr¡ente tlcsignndo;
c:oNSlDHtì^NDo .s pri*cípios crtr logalicrudc, ir.pcssc,iiìda,r.r.
tlol'alid¿dc. ¡mblicidadc r: c:1ìciôncia, l:cul cr¡rn<l ¿r nsccssic.ladc tle ape:r.feiçoar
proccclimcntos relativos à gcst;ìo, ircom¡)anhamcrr(o c lìsc,aliz¿rç¿io clos
corrhatos adnìinistlitfivos f'íl.ntados pela AMÁ,; CONSIDljR.ANl)O ¿
I{coorncrxlação n" 001/2022 - cGlvi. a c¡ual lccorneuLla irs ¡utoridaclcs
nráxirnas dos órgiios c autarc¡uias n*rnicìpais quc se'janr rlcsiguacl.s
servitlolcs clistint<ls p¿rra &fu¿ìr corn(, gcs[c)r clc'contr¿rlo e l.isc,¿l rle crìirtrato.
I{ESOLVE: Alt. lo, Designar os respcctivos seryitlorcs, corno GESTOI{ c
F'lSCAl- do Contratcr n 01712024 - AlvfA da AC;ËNCiÌA MUNIC:IPA f., Dt_)
M.lìlo 

^t\'lIJIfiNillJ:Ì, 
a firn dc lcalizal o acorn¡ranharncntn e fiscarlização <{o

reforido instrunrolto. I - CjESTOR(A): MARILDAAMÂNCltf CALDfNO -
M,,\I'RICUI,A: 3I]76I II - fISCAI,,:,CAIIÍ,OS AN.|ONIO AVII.,A -
M^TRÍCjliLA 38779. 

^rr. 
2,'. Conrpcre ao GF,"STOIì DO CIONTIì^TO.

clcnlre ou{r'ils, as seguinl.es atr.ìbuiçcìes: planejar., coortlcnlr c solic.ilar cla
CON'l'lì,AlAD^ c scus l)roposros, ou obter tlo CON"llìÄT,4,N1"li,
tcrnpcstivarnentc, todns as providêucias rrcccss¿i'ias ao born iurdanrcnto clir
exectrção do olrjcto licitaclo e ¿rnexâ.r'â0s irutQs cìo pl'ocùsso correspolldùutù
c(lpit tf us docurreutr:s esc.itos clrre conìproverì'r as strlicitriçt.ics cl.l
providôncias. Art. 3", Oonrpetc ao ITISC¡\I- I)O CONTIIATO, cle.tre onrr.os.
ils scguinres atribuiçòcs: I - h)xigil fìcl ournprimcnr.o tlo contl.ato c sous
ADfl'IVOS pela CONII'RÂ'.Í'AI)A: II - St¡licitar o asscssora,.rìonto tócnico,
caso ncccssáriÒ; III - vcrifical c atest¿rr as notls fiscais e encilnrirrhir-las pa|ir
aprcrvando-us pala postorior' l)¿tgiltuL.lttoi IV - ZeI¡r pcla I'rel exeuução c1o
objeto e pleno aterrclirnerrto às es¡recificações ex¡rlícitas or.r inrplícitasl V -
co¡r{rolar a qurliclacle n qì,r¿u1r.i(la(le tlos rnateriais ulilíz¿rdos c ilos sr:r.viq:o.s
cxecutirdos, rcjcitantio ltqueles .lul¡:;rLdos n¿-ìo satisf atórios; Vl - Âssislír I
coNll{ATAI)A ra uscolha tlos nrót<rdos cxecntivos r'ais adequarlos; \rll -
lixigir da CON'fRATADA a rnodillctçrìo clc rócnicas ìrÌadrìquadiìs. pùr.¿r
lrrclhor qtralirlitclu rra exocui:iio clo olrjcto aclc¡r.rirido; VIll - \,î:r.ilìr:ar,¿r
aclequabiliclatlc dos recru'sos cnipr.cga<los pclo CON't'lìz\l z\N'1 1:ì, ox iginclo a
nrc,lhoria dos serviços clontt o clos pl'itzos ¡trcvistos: IX - Arrr:tar cur cxp¡(lìonte
pltiplio as ilregulalitlaclcs cncorru lclas, as plovirirlncias que rlctcrnrirror,r os
incicleutes verilÌc¿rdos e o resultaclo clcssas nrcc{idasr X - EsÍabolc:cc:r

EXTRAT'O D() CON't'RAltO N" 0t712024 _ Ât\{A- CON'IRÄiÂN].h,:
Agência Municipal do Meio Anrbientc, repr.esentacla por sua
Super.inrendenre, a Sra, úRSLILA pl{tsCyt,A SAñ1ANA NónnucÀ 

"CONl'lì,^ï^,D^: l,,lCt'lAPtJÄlìMÀ Df S't'RIIJ(JIDORA DIi plì0DtJl'OS
VETERINÁRTOS. HOSPITALARES E MEDICAI\,{ENTOS LTDA. iTISCI,itA
no CINPJ scrb o n'46.339.37ÿ0001-92, represen-tadr neste aro pelo Sr,
JEFFERSON EKSTEIN. FTJNDAMBñTAqjÀ,o LECjAt.: pr.egaìo
Eletr'ônioo n" PE230l0 -AMA, e se's ¿rnexos, os preoeiLos tln clireit. público,
e a Lei tede'al." 8.6ó611993, conr s*¿ìs arteràções, e, irincra, ouiras reis
cspeciais nccessár'ias at¡ cnruplirnenkr t1c seu ohjcto. Do oHJIiTo: Corntitui
oþieto cleste contrato a aquisiçiro de Meclicanlcintos para uso \/eteririrrio II
clestinatlos ¿io Centro de Acr:lhimento ll'enrpot.iirio, cle ac,ordo cont as
cspecificações e quantitativos prcvistos no Ancxo I - Terrno dc lìef'erôncia do
eclilal e.a p..posr. da coNTlcq*tADA. vAl,oR GLOIIAI-: R$ 124.120,50

!.j1,9-. vìnte e quarro nril.c centu e vintc, reais e cinc¡uonta ccntavós¡.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As clespesas cìecor.renres da conh.aração
seriìcr provenierntes dos recur:sos :24. 02.18. 541 . 04j9.2. S09. 3. 3. 90. 30. l.
899. 0000. 02 c 24. 03, I tl. 54t. 0039. 2, "s07. 3. 3, 90, .10. t. 899. 0000. 02.
CiESTÀO E, FI SCA LIZAÇ{ jl_¡. { 91c9yrio conrlal u¿rl, ser.á n.o,npu,it",oau
pclil Sra, MAI{ILDA AMANCIO GAt,DtN(), M.A,nìicut,A: 38ZOt c a

ll:flir.f'l_t será_rcalizatta pcltr Sr'. CARLOS 
^N1-ONIO 

l\VtLA,
MATRICULA: 38779. anlbos técnicos rlesig'atlos pcJa,Agòncia lvf unicipai
do Meio Ambiente. PRAZO Dl-ì vrGÊNCIÀ: p¡.azridc, vigóncia <Jo currtr.itt'
säo de 12 (doze) mescs, oontado a partir cla sua assinitura. DAIA DA
ASSINAIURA: 12 tle rnar.ço cle 2024. S[GNAT,.{,RIOS: únSUln
PlìlscYl.,A sAN'IANA NóBRHG^ - sn¡rcri'tencre'te tra Agôroia
l\'lurricipal do Mcio Änrbicnte. sr'..I lFFllltsoNIiKSTEIN, rcpr.eseutantcr cla
empres¿r LICITAPHAI{MA DiSTIUBLIIDOI{A DE ÞRODUTOS
VIli'ILìIìINARIOS, HOSPI'IALA,IìIiS [' I\4LìDICIA,MI;ìN]'OS .I,,JI'DZ\. JOSó
Clirudio Pinto I\4artins - pROCLJIì.ADOI{ Jllt{ÍDICO DAAM¡\.

BXTR.ATO DO CON'TRATO N" OIII/2024 - AIVIA- CONTIìATANTE:
Agôncin Municipal do Meio Alubientc, represeutada pol. sua
Superinrencienre. a Slr. úRSULA PRISCYLA SAñTANA ¡¡OS'RECA e
CONTRÂTADA: a IVAN Dts AZEVEDO PONTE - MË, ínsorira no CNpJ
scrb o nu 02.0(t9.39710001 -01, re¡rrescnt¿tda nr:ste ato pelo Sr. IVAN DE
47,ïi.V lì.DO PONl't.ì. FUNDA M J:lN] Ä ÇÃO LHc^ t,: ri pregâ. t:,ler¡.ônico
n" 23003- AlVlA, c seus a'exos, .s preccir's do di¡:eito piiblico, c a.f.,ci
Federal no 8.66611993, corì suas altrrrações, e, airrda, outrlls reís especiais
,ecessárias ao ounrprinrento cJe seu objeto. Do oBJETo: constitui objeto(icslc contrato aquisição de nlatcriíll hìdr.riulico, clc acorclo .o,.,i ,r,
especilicaçõr:s e (luilntit¿rtivos pl'evisf.os rìoArÌexo I -'l'ernro cle Ilei,er.èrrcia r.lcr
cdital e'a proposta cla CON1'l{Ail'AD^. V^l,Olì CL.OIJAI,: l\$ 62.773,47
(sesscnta c: dois l¡il, setccentos c setct]tiì e fi,ôs reaìs Lì qltarenta c sete
ccntavos). j{Ef.jlIlìSOS OlìÇlAMliNTÁItI(l)S: As de,sÍr0sas dccorrrrnres cla
conhatação scfão provunicnlcs dos r.ccursos: 24.02. ]tì. 5.1I. 0.17g.2. _506. 3.
3,90.30.00. 1.899.0000.02 e24.03. i8. 541, 0039. t, 212.3.3.90.30.00.
I 70tì. 0000. 00. GESTÃo 11 F-rsc^r,IzAÇÀ{-):A ex..,'t.'i. c.ntraruar ser¿i
aconrpanhitda pe,lo CARL,OS ANlnNlO AVll,A, M/ü-lì'iCrLJl.,A 3g77g c ¡
fiscalização ser'á Iealizacla pelo Sr. .tOSË WËLLINCi'I.ON Dlj SO(JSA,
MATI{ICIILA 3lì763, arnbos (écnic..s dcsig'ados pcla Agência Mu'icipat
rlo Mei. Anrbiente, PRAZO DE vrciÊNcrA: p'azo cle vigència do conrätcr
são dc 12 (doze) rnescs, cont¿rdo a partir.cla sua assinntura. DAIA DA
ASSINAI'URA: l4 de mar.ço cle 2024. SIGNATI,RICIS: únSUln
.PRISCYLA SAN'IANA NO¡IREGA - Superirfendenre tla .{gêncir
N4nrticiprrl do l\,leio Ànrbientc, Sr: IVAN Df:ì 

^ZL:VLìDO 
pòN'iE,

repleseutaute da enrprcsa IVÂN I)E, ÄZEVEDO pONTE _ ME, Josó Cláudio
Pinto Martins - PRoCURADoR JURÍDICO DAAMA.

EXTRATO DO CONTRATO N" OI9i2O24 - AMA. CONTIIA'I,4.NT]]:
Agêncía Mun.icipal dp _Y.:i9 -Arnbicntc, 

r'epresentacla por rìua
Sut)orirlrendenre, a Sra. únSUt,q pruSCyLA SAñ.IANA NóLrlrUG,q e
CON'I"R.A:L\DA: J. OSMAR 

^GIJIl\R 
MI:ì, inscrita no Cpli'/CNpJ soh o n,'

00.387.53210001-23, repr.esentacla nestc aro ¡relo S¡: JOSÉ, OSM.AR

^ClJI^Iì. 
I]IJN DAMl.:ìN'l'Aç:ÃO LlìGz\ t,: prcgin lìIcrr.ônico rru Pregiìn

Eletrô.ico nn 2300.1- AM.A,, c seus ancxos. os ¡rrcceir's do clir,ciro pirblicole a
L,ci F'cdoral nu 8.óóóllg!)3. cor¡ suas alter-.çõcs, c. aÍncla, ouh.as Icis cs¡rccìais
ilocress¿irias ao cunrplirn0nto de seu ohjcto. ].)(.) ()l.l.lfi'l o: (.)orrstirui objctO
deste corìtrato n aquisição de ulnterial hiclráLllict-r, de acordo co,ri os
especif icuções e quantitarivrs previstos no Anexo .[ -'.fe,'r¡o clc ReJlerôncia t]o
cclital e na proposta da CON'l'lì^flÂD¡\. VÀt..OR Gt,OBÂt.: lì$ .5.199.30
(cinco mil, celìto e novcrìta e novc reais o triuta celttavos). I{ECLRSOS
OI{ÇAMENTÁRiOS: As clespesas decorrentcs tll contl.atirç¿ìo ser¿ìo
plovc'nicntes dos recursos: 24. 02. lB. 541. 0478. 2. "s06. .1. .1. 90. .10. 00. l.
899. 0000. 02 e 24. 03. I 8. 54 l. 0039. t . Zt 2. 3.3. 90. 30. 00. l. 708. 0000. 00.
Gljsl_./iq fi FlSCAl.,.fZAçl,,i.O: A cxr:cuçrì. r:.r:tratnirl scr/r acorrparrhada
pelo CAIìLOS ANTONI()AVILA, MATRÍCjIlLA 38779 e ¿l tÌscatizaçào
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¡l,XTlV\l'O DO CONTRA'I'O N" ul712024 - r\t\fA- CON'IRAIANTì,I:
Âgôncia Municipal do lr,feio Arnbiente, repr.escnracla por sua
SLrperi'(ende're, a Sra. ÚRSUI-¿ pRlscyl,A SAN.IANA Nonnr¡cA c
CON'lll^ I ADA ; t,tCt'li\t,tJAIì,MA DtSi'RIBi JIDOR^ DH pRODtil.OS
VETI]RINI,RIoS, HoSPITALARES E MEDICÀMÈNTOS LTDA,. i,Isc,.itn
no (INPJ sotr o n'46.339..173/0001-!)2, represen-tâclú reste uto pelo Sr..JRrfFEt{soN EKSTBTN_ FUNDAMEñTAçjÅ() LË(;AL: þ,.;gÁ;
EIetr'ônico n" PE230l0 -AMá, e se.s ¿mexos. os rri.occiros tlo crir.eirc, públilo,
e a l.ci Fede'al n" 8.6ó611993, com sì,t¿ts altet.àçõos, e. irinda, o,rras leis
especiais necessiilias aro crunprin:enkr de seu 0bjcto. Dô oll.lll l.o: corstiiuì
ob.ieto deste contrato a aquisiçrìo de Mecl.icn'rcirrtos pa.a uso \zeterinirrio II
destinados 

^o 
centr' cle Ac.lhinrento 'r'enr¡ror.ii.r.iir, cle acortlr.r conr as

especificaçôes e quantitativos¡rLevistos no Âneio I - Te¡ rno de lìeferôncia do
eciital e'a p''posra da CONTRA'|ADA. vAt-oR GLOBAL:R$ 124.120,¡0
lcjllo o vintc e quatro nril c cento e vintc. reais c cinqueuta ccntavós¡.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As c[espesas decor.r.en¡es da conh.ataçãã
serÌo provenienres dos recursos : 24. 02. 19. 54 1. (.t47 g. 2, 509. 3, 3. 90. 30. 1 .

899. 0000. 02 e 24. 03. I 8. 541. 0039. 2. 50.7. 3. 3.90. 30. l. 899. 0000. 02.
GESTÀ O 

.E 
FIscÁ LrZAÇAÍ?:. f :l ::":1. c,ritr.aruat, será 0.o,,,¡,u,iho.t u

pelir sr.a. MAI{II,DA AMÂNCIO cAt,DINo, M^flìictul_A: l87til e a

l::lll,-::.: scrá 
_ 

realizatta pclo Sr'. CARi.OS rr,N1-ONtO 
^VrL^,MATRICULA: 38779. anrbos récnict¡s clesignados pela Agòncia lvlunicipal

do Meio Anrbicnre. PIì.AZo Dl..: vlcliNCtA: I'r.azrirle vi¡gÁrrcirt do cr.t¡.irr.
siÍo de 12 (doze) meses, cr¡nlado a partir da sua assinarura. DÂ1A ì)A
ASSINATURA: 12 de rnar.ço tte 2024. SIGNA|^RIOS: únSUi,n
PRISCIYI.,A SANIANA Nólll{ËÇA - Su¡.'cr.inrerLtlcute da Â,gcrircia
I\4r'uricipal do Mcirr Anrbicnte, sr'. .lllFFìll{soN nKSTEIN, rcpr.eseutJnte da
ernprcs¿r LICITAPHAI{MA DTSTRIBUIDORA DE þIìODUTOS
VËT'T,R I NA RI()S, IIOS PITA I,,A II IJS Iì N4 [ìl)CA MJJNTOS L1'DA, .I OSó
CIáudio I,ínIo I\4artins - PRoCIJI{ADOR JTJIIÍDICo DAAMA.

IIXTR,{TO DO CONTRATO N" OIT¡/2024 - AIVIA- CON]']{A'D\NTE:
Agôrrcia Municipal do Meio Anlbicntc. represeutacfa pot.sua
superinrenctenre. a sra. úRSULA pzuscyr-A señreNÀ ñósREd';
CONTR I\TAD^; a IVAN DE AZEVEDO PONIE - MË, ínsorira no CNpJ
scrl¡ o nu 02.069.39710001-01, r.e¡:rescut¿ul'neste ato pel. Sr. IVAN DE
47,;1ì.V lì.DO PON1'H. FUNDA M HN'l ÄÇÂO LtìcA t.: ri pr.egào I:l terr.ôni c'
n" 23003- AM¡\, c seus anexos, os prcccitos do clir:cito pírblico, e a .t.,ci
Federal n' 8.66611993, colrì s'as alt.-iações, e, airula, ouhlas leis especiais
necessár'ias ao cnmprinrento.de seu olieto. Do oBJETo: constitui'objeto
deste contrato aquísição trc 

'lateriir 
hidr¿iuric., crc acordo .oni n,,

es_¡:ecilicaçr)es e quantitativos previsros uo Anexo I - l'ernro tle lteltrèrrcia dcr
cdital e'a proposta da CONII'l{^ll'ADA. V,,\l,Olì GL,Ol.lzf,l.,: l\S 62.773,47
(sessenta e dois lnil, setccentr)s e setenta L'tr'ôs reais rì quarenta c setl.
cuntav's). llEC;Insos {)RÇAMEN'I'Arìros: As tlcs¡resas decor.renres dir
contratação serzìoprovenientcs dos Lecnrsos: 24.02. lft. -5,11. 0"17g. 2, _506, 3.
3. 90. 30. 00. 1. 899. 0000. 02 e 24. 03. l B. 541. 0039, t. 2t2. 3. 3.90. 30. 00.
l. 708. 0000, 00. GESTÀO E FISCI.At,IZ^ÇÃ():A excc.çii. conlratual serlr
aconrpanhirda pclo CARI.OS ANI'ONI0 

^Vll.A, 
i\4AflìicrtJt,,A 3g7.19 c ¡

Iìi9ljftìl será r.ealiz¿rta pcto Sr.. JOSI wtiLLrNCil.ON D[i SOLJSA.
MATRICLJLA 38763. arnbos rócnicrx tlesignados pela Agôncía Municipai
clo Meio Ar'biente. pRv\ZO DE vlciÊNCIÀ: prazo cfc vigència tlo conrr¿rto
são de 12 (doze) meses, sont¿rdo a partir.cla sua assiu¡tura. DAIA DA
ASSINATURA: l4 de rrar.ço cte 2024. SIGNAfLRICIS: úftSUlÀ
PRISCY.t,¿. SAN'1ANA NÓBRbc,A - Superinten(tonre da .r\gêncit
Mnnicipal do I\4eìo Ânrhiente. Sr. IVAN Dlj 

^Z[.iVLIDO 
pòNÏl.i,

rsp'cscntantc da enìprcsa IV^N DE AZEVEDO poNTE - ME. Josó cláudio
Pinto Marlins . PRocURADoR.TURÍDICo DAAMA.

NXTRATO DO C]ONTRATO N" OI912024 - AMA- CJONTTìÂTANTI]:
Agênr:ia Municipal clo Meio Ar¡bicntc, r.cprcsentatla fror sì,la
Superinrendenre, a Sra. únsul-¡ pt{lscyt.,A SAñ1Á,NA ñOIrlìEc;-"
CONI'RAT'¡\D,A: J. OSMI\R AGUIAR M[ì, inscrita uo Cplì/C]NpJ soh o n,,
00.387,53210001-23, reprc.sentacla nesre ato pelo Sr JOSÉ OSMAR

^,GUf 
AR. F(JNDAMENT'Aç:ÃO LliC^ f..: pregii. l.llcrrônict-r'u I'regrir:

Elefrônico n' 23003- AMA, e serrs anexos. os preciitr>s do clileito pirblicole a
[.ci F'cclcral nu [ì,ó6óll 993, c.r¡ suas altcraçircjs, c. aincla. o*rr.as Icis cs¡recìais
noccssár'ias ao cunrplirnerrto de seu ohjeto. DO oBJf:r'l'o: (.)orrstitui objeto
deste coutrato n aqLrisição de nr¿rtc.ial hidr¿i'lict-r, de ¿rco'clo co,ri as
especificirções e qu,nlitativos pr:evistos uo Ane.ro I - l['c¡'r.,.,o cle.R.c.f'erôrrcia clo
edital e nn proposta tla CON'l'ltA'lu\l)A. V t,OR Gl..OlJÂt,.: lì$i .5, t19,30
(cinco .rí1, certo o n()vent¿l e ,ovc rcais o t'inta ccrrtavos). I{EciIIRSOS
olìÇAMENTÁIìIOS: As crespesas deooÌr'e'res dir conrrat¿ìç¿-io sorircì
plovc'nientos clos recur.sos: 24. 02. 18. 541 047S. 2. _506. 3. -1. g0. .30. 00. l.
899. 0000. 02 e 24. 03. I 8. 54 l. 0039, t. 2tZ. 3.3. 90, 30, 00. l. 708. 0000. 00.
GlìS1_¡,9 h. FISCAï,|ZÁ,(:ÂO: A cxeuuçrìo c.nrr*tu¡rl scrh *oom¡ranhacla
pelo CAIìLOS A.NTONIOAVILA, MATRÍCjI tLA 38779 e u tÌscäìizaçrìo

AGÊNcIA MUNICIPAT DO MEIO AMBIIINTE - AMA será roalizarln pcltr Sr. .tO.Sli wl;il.l.lN(iT.ON I)Fì SOl.JS,A, N4A,l.RiCUl.^
3[ì763, arnbos tóc:¡licos dcsignarlos.¡rclu Agônr:ia Municì¡ral clo Mcio
Ârnbre.tc, PIlA,zo DE v.lcuNct,q,: Prazcr clc'i¡iôucia,io c'o'taro s¿io clc 12
(tloze) nrtrses, cr:rrrtircro a purtil d¿ srrir ¿rssirìar.u'1. i:nm n¡r a sslNA l l-lrìA:
14,dc. rnar.ço de 2024. SIONAI'ÁRÌOS: URSULA pRISCYLA SÁ,NTANA

1{].lj.Rl:.91 Irperìnrenclenre clnAgôncia Municipal cfo Meio Arnbienre, Sr,
Jo"sli oslvrAR. A(ìIlrAl{, r'cpro$enrante cla eru¡'csir J. osM¡\R ACtJi,,\R
À48. Josri Cláuctio pirrto Marrins - plìOCURAD(in ¡UniOlCO n^ANLA.

Iì,\I'RA'I'O DO C()N.|'R.A.|.O N" 0tfìi2024 _ 

^MA- 
CONI.R^ItAN.r.tì;

Agência Murricipal d,"-.Y,:i? 
-t1?ltllgllr*, r.cpr.cscrrractir por sLra

Su¡r,rrin1e'de'tc, a Sra. únSul,r pRlSCYl.,A S¡ñl¡,u¡r NOdlìl.iC1\ c
coN'fI{A1ÂDA: a Vl)A SANEAMENI'O LTD^^ inscrira.. CNPJ sob',,,
9?:9f?.31710901-01, reprcse-nracta nes(e irro pelo Sra. JOCELI TEREZADA
SIÍ,VA. IUND^MfiNThçìÃ0 l..L)GAt.: o lt.ogiìo Etetrônico n., 23003_

lM4, q .scus ancxos, os pleccitos do clir.eiro púdico. e a Lej Fccleral n,'
8.ó66l I 993, corn suas altertigões, e, ¿rindil, outr¿rs leìs cspecìais necùss¿iriils *o
curnprirncilkr cle seu olrjeto. DO ol]Jlrì'l'o: (.jonstitui ohjeto destc cìonrrak)
tuquisiçrio tle nrirterial hiclráulico, de aco'c{o conl as eslrecificações e
quantitativos previsr.os no Arcxt¡ I -1þrnrc¡ rle Rel'erência clo edital e'a
p.ropostir cla CO.N1'tìÂ1ADA. V^L,Olì Ct.,OIiAL,: Rll 3..i32,70 (,1i.ôs nril.
tl rzc'utos e tl into e cloís reais c se tr'llta ce.tiìvos). REcruRSos
oIìÇÂMliNTÁlì,los: As crcspcsas decoil-cìrltùs dir contr.ataçà. ser.ù.
l)r'ovtlìiL'rìtes dos rcculsr¡s: 24.()2. lli.541.047t1.2. -506.3..j. g0,.10.0(). L
399.0000.()?c24.0i.1tì,5-1t.00-t9.i,211,3,-l.t)0.30.00,1.708.0000.00.
(lt',Sl'ÃO ï_FlSC,^l.,lZ^(;tÀO: 

^ 
e;rcr:ui:iìo oorìtrttu¿.rl seni acorn¡riu.rhaclir

pclo CAIìt-OS ANT'ONIO 
^VTLA, 

Ll.ATrRÍCLTLA ltB779 c a t,iscatização
seú r'etlizada pelo Sr. .tOSÉl WHL,I,tNc'tUN DÉ, SOUSA, l¡¡fniCr ri-;i
38763, arrrbr.rs tecnicos rle,,sigrrados ¡:el. Agôncia Munioi¡:al r{o Meitl
Arnbicrrte. PllAzo D.E vrcÈufl¡: r'r'azo de'igônoia <io contrato são cle 12
(d.ze) rneses, r:outaclo a pur.tir.d. sua assínatu*t.bAT',A. DA,ASSINAI-I_IRA:
l3.do nrar.ço dc 2024. SlcN,AtÁRtos: úJtstJf .^ pRISCyt,A s^.N1ANA
IOlJlF!4 - Sr4rcrintendenre <la Agêucia Municipal do Meio ;\nrbicntc.
Slrt. JOCL,l.l 'IliJl,tiZA DA SIL_V^, repr:eseutanre cla cnrprcsa VL)À
S^N.E^MENTO LID^. Josó (.ltáudio piirto tvlar.tins - pRoi.ll.il{,\Dotì
JURÍDICODAAMA,

PORTARIA N' .il/2024 - DISI,OE SOBRE A DESICNAÇI\O nn
SERVIDORES PARAEXERCEREÌVÍAFUNÇÄO DE GESTOT{ É Hsc,qr
D() CIONI'RAII) N" 017/2024 - AM,A, Â Su¡rr:rinte,.rlentc da Agênr:ia
Municipal do Meio Ambie'te de Sobral - AMA, 

'o 
us. de suas âtrib;içõe;

que lhe corrl'clenr o art. (r8 dLr l"ei c)rgtìnictr cl. Municípío tle sobL,rl. beul
corììo o ar:t.39, irrcisoX. dal,,si Murricipal n"'1.(;07120i.7 e suas altcrlaçtìcs
posterìores e' c:ONSIDERANDO que cabe à atlnri'istr.açño n.s ter'oi do
dis¡rostorros altigos 58, inc. lll e 67 <.lal..,ei no g.(ró6, de2l cfe junho de 199i,
acorn¡ranhal e fiscalizal a exccnção dos contr.atos celctrradoi atravós ctc uni
reprcsentolttc da Adluillislração cspocíal¡nente tlcsir¡na<.lot('oNSIDliIì,ANDo .s ¡r'incí¡rios cla rcgaritfurle, i''p"ssc,iii.ra.rc,
rn.r'alidadc. publicid¿rdc c cficiôncia. bcr. crrrnria'e scssidadc dc ape,r.1'ciç.irr
proceclinrcnros relativ.s zì ¡¡cstão, irccrm¡riurharnerto c Iiscul.iiaç.o clos
corh'aros adnrì'ìst'.rivos firrraclos pcrla ÂMÀ; CONSIDIiR^ñl)0 a
I{ccorrenclação n" 001/2()22 - ccM, . r¡nar 

'co.rncnd. 
as aur.oritracrcs

nláxir¡as cl.s órgãos e anta'c¡uias nrr'ricìpais quo se'jarrr dcsignad.s
srlrvitlorcs distintns par¿r atu¿ìr cÐrno gcsk)r rlc corrtr¿rtcl c fisc:al ric, co*ntrato.

IqlOLr/E: Arr. lo. I)osignar os res¡iecrivos servidores, corno CjESTOII c
t'lSCAl" do Corrrraro n 0I7/2024 - AMA dil AGÊNCIA MUNICIPAJ.. D(-)
MIilo 

^N4.ljlllNlf'.1:Ì, 
a firn clc 

'oalizar 
o aco*rl)ânlìarncnto e fìscalização clo

rcl'cridr: insrr.unrc'(o. I - GESTOR(A): MARILDAAMÂNC¡O C;¡Ui_int.l _

MAIRiCUI,A: 3Iì76I II - I.ÍSCAI.,:.C]AIU'OS ANI'ONIO AVII,A -
M^TItfcxJLA 38779. Ärr.2n. c)ompcrrc on ijnlriñ Do cON,uì¡rfO.
{-e¡r]r,9 outLtrs, as seguínres at'ibuiçcìes: planejar; cc¡o*rcn.r.c solicita¡ cra
CON'l'R^l^,D^, e scus l)repostos, ou o6tcr clo CON,lRl{I^NTlt,
terntrlcsfivarnu'nte, todas as providôucias rrcccssárias ao born anclanrcnt., dir
execução do olrjeto licitatlo e anexar ¿tos autos cìo processo corres¡londunte
c(lpia tlos docu'rertos oscritos,1u.. .un',pr,ru*r' as s.lioitiiçries de
providôncias. Art. 3". Con4rctc ao FISCAL DO C()N1'RATO, cle.tr.ô orur.os,
as seguinles atribuiçòes: I - !)xigir liel curnprirncnt. do co'tlato e seus
ADll'lvos pela coNllìl{AlADAl II - solicitar o âsscssor.arncrtr> tóc'icr,
caso neoessário; III - VelilÌcilr e atcstar as notirs liscilis e cnclnriuhír-las par..r
apLovântlo-as ¡rara posrelior ìl¿rgrlmelrto: JV - zol¿rr pela fiel oxecuçâò clo
objeto c plcno atcrclirncnto às esl:ecificações explícitas ou inrplícitris; V -
corltrolar a qualitlarle t: qLranticlaclc dos rnatt:riais urilizados e rìos scr.vir,:os
cxccutídos, re.jcitando aqrrelcs .julgitdos niio salisfat(lrios; vl - Âssisrir rl
CONI'RATAD^ 

'a 
esc'lha d.s r'ôbdos cxecutivos rnais aclequacl,s; \/lT -

Iixigir tJa coNTIL{TADA a rnotlificri'çäo clc técnicas iuad.,iruatl,rs, p.rr.a
rrrclhor qutlitJacle na exccr.rção do olr.ier. adqr.riritlor VIII , \¡orificir a
adequabilidade dos reoru'sos crn¡r'egacl's pelo coN'l'l{ÄlANl Ì1, cxigiucl, a
me'lhol'ia dos sel'r,iços clclrlro clos pïÍtzos ¡rrovìs(os: IX - .4,no(ar ctn ex¡lðriicnte
plriprio as irrcgnla'itlirdcs cncorrû.rclas, as pr'<>virlôncias que deter-rrìirruu os
inciclentes verifÌc¿rdos e o result¡rclo des.sas nrcdidas; X - Es(t¡l¡cle'cc.r


